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COELHO

do processo n.' 2008-0.160.078-9 em

INTERESSADO MARCOS AUGUSTO
NASCIMENTO E OUTROS

DO

ASSUNTO: Autorização para manejo de vegetação. Ação civil
pública (autos 0021257-73.2010.8.26.0053, 11' VFP).
Liminar. Sentença de mérito. Possibilidade de
remoção com fundamento na Lei n' l0.3é5/87 e
demais legislação aplicável à espécie, mediante
amparo em laudo técnico que ateste o iminente risco
de queda.

Informação n.' 3262/2015 -SNJ.G

DEMAP
Ser\hor Diretora

Restítuímos o presente com as conclusões alcançadas
pela PGM (fls. 351/362), que acolhemos, no sentido de que é juridicamente
possível autorizar a remoção do exemplar arbóreo em questão, com
fundamento na Lei n' l0.365/87 e demais legislação aplicável à espécie, desde
que o ato esteja amparado em laudo técnico que ateste o iminente risco de
queda
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